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INTRODUÇÃO 

 

A declaração do IVA é uma obrigatoriedade que pode ser mensal ou trimestral, 

dependendo da empresa. Para garantir que o seu apuramento seja efetuado corretamente, 

é necessário que a parametrização no ARTSOFT esteja efetuada, não só a nível de 

lançamentos, mas também a nível das tabelas que lhes dão suporte. 

 

CONFIGURAÇÃO 

 

1. FICHA DA EMPRESA  

Na opção de configuração de dados relativos à empresa, define-se qual o regime de 

imposto da empresa (Trimestral, mensal ou isento). 

 

Quando o regime de imposto é trimestral, mesmo assim o regime de envio da Declaração 

Recapitulativa pode ser mensal, pelo que o campo ‘Regime de Imposto Rec.IVA’ pode ser 

colocado como mensal. 

Com a finalidade de registar o último período em que se pediu reembolso do imposto, 

de forma a se poder consultar quais os registos válidos para o próximo pedido, existe o 

campo ‘Data do Último Pedido de Reembolso do IVA’ na ficha da empresa (Tabela da 

Empresa -> Contabilidade -> Datas) que, apesar de poder ser editado, é alimentado 

automaticamente cada vez que se executa o pedido de reembolso do IVA. 
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2. CONFIGURAÇÃO DAS CONTAS 

2.1. Contas de base de incidência 

Todas as contas da declaração periódica correspondentes à base tributável têm de ter 

as contas de IVA associadas, com exceção das rubricas do campo 8 do quadro 06 da 

declaração periódica do IVA. 

 

 

 

No caso dos Fornecimentos e Serviços Externos, em que não existem contas de base de 

incidência diferentes para os movimentos a débito e a crédito, a conta de IVA a usar para 

as regularizações deve ser colocada na conta 62 respetiva (ver imagem seguinte). 
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2.2. Contas de IVA  

As contas de IVA têm de ter o espaço fiscal associado e a taxa de IVA respetiva.  

 

No caso das contas de IVA que são dedutíveis e liquidadas, as contas de IVA dedutível 

devem estar parametrizadas com as contas de IVA liquidado, conforme ilustrado nos dois 

casos seguintes. 

 

2.3. IVA Intracomunitário 

No caso das contas de IVA Intracomunitário, a conta de IVA dedutível deve ter a opção 

‘IVA liquidado pelo declarante’ como ‘Intracomunitário’ e a conta de IVA preenchida. 

 

 

 

2.4. IVA liquidado pelo adquirente 

No caso das contas de IVA liquidado pelo adquirente, deve ter a opção ‘IVA liquidado 

pelo declarante’ como “nacional (RC)” e a conta de IVA preenchida. 
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3. CÓDIGOS DE MOVIMENTO 

Os códigos de contabilidade devem ser configurados de acordo com a natureza do 

movimento, em ‘Configurações -> Tabelas da Contabilidade -> Tipos de Documentos’. 
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3.1. Terceiros Nacionais 

No caso dos movimentos com clientes ou fornecedores nacionais, a opção ‘Mapa 

recapitulativo’ deve estar configurada com a opção respetiva. 

 

 

3.2. Terceiros Intracomunitários 

No caso dos movimentos com clientes ou fornecedores intracomunitários, a opção 

‘Transmissão intracomunitária’ deve estar configurada com o tipo de transmissão 

intracomunitária e a opção de mapa recapitulativo deve estar configurada como ‘Não’. 

 
 
 
Nota: no caso de notas de crédito intracomunitárias, esta opção não deve estar configurada, 

pois só é aplicável para as vendas. 
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3.3. Terceiros extracomunitários 

No caso dos movimentos com clientes ou fornecedores de países terceiros, deve-se 

aceder ao botão ‘DN 53/2005’ e marcar a opção para ‘Pedir nº de liquidação / identificação 

de exportação?’. No caso dos documentos de entrada será pedido o número de liquidação, 

no caso dos documentos de saída será pedido o número da exportação. 

 

3.4. Outras situações 

Caso tenha movimentos que se enquadrem nas outras opções mostradas na imagem 

(Clientes – Operações efetuadas no estrangeiro / Outras operações isentas e Regularizações 

- Reg. por alteração de Pró-Rata / Outras regularizações), deve ser criado um tipo de 

documento para cada um dos motivos, quer se use códigos de movimento da Gestão 

Comercial ou da Contabilidade. 

 

4. TABELA DE APURAMENTO DE IVA 

A tabela de apuramento irá ser utilizada para a emissão da declaração de IVA e para o 

apuramento do IVA (‘Configurações -> Tabelas de Contabilidade -> Apuramentos’). 
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Devem ser indicadas, em cada campo, as contas respetivas ao apuramento, IVA a pagar, 

IVA a recuperar e reembolsos pedidos, tendo todas estas de ser contas lançadoras. 

No caso do reembolso, por omissão os valores de aquisição inferiores a 5000 euros são 

agrupados num único lançamento. No entanto, quem pretender discriminar todos os 

movimentos, pode marcar esta opção. 

O código de movimento utilizado deve estar com o diário do IVA indicado na tabela. 

Deve ser configurado um diário apenas para o apuramento do IVA e este deve ser 

reservado. 
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Na tabela da declaração periódica do IVA devem ser colocadas as rúbricas 

correspondentes às rúbricas do IVA. A coluna “Posição” serve para ordenar as contas dentro 

de cada rúbrica, pelo que será assumida automaticamente. A coluna “fórmula” serve para 

colocar as contas referentes a cada uma das rúbricas. 

 

 

As regras para a introdução das contas são as seguintes: 

 Existir apenas uma conta de IVA por linha; 

 Nas contas de compras, vendas e outros campos, os valores devolvidos são sempre 

valores absolutos, pelo que se pretenderem efetuar subtrações a valores, devem ser 

colocadas as contas na mesma linha; 

 A nomenclatura a usar é: 

 Para as contas do IVA: $Conta(24xxxxxx, Saldo), sendo utilizado o saldo da 

conta do IVA; 

 Para as outras contas (por exemplo): $Conta(71xxxxxx, CredMes ou DebMes), 

sendo utilizado o valor mensal ou trimestral consoante o que está definido na 

ficha da empresa para o IVA mensal ou trimestral. 

 

Atenção que quer o IVA seja trimestral ou mensal, as contas de IVA devem conter sempre 

a opção Saldo colocada. 
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5. DOCUMENTOS 

5.1. Elaboração de notas de crédito 

Aquando da elaboração das notas de crédito, se os documentos estiverem a integrar na 

contabilidade e se as contas de regularização 2434xxx utilizadas na classificação 

contabilística do documento estiverem associadas à rúbrica 40 e 41 da declaração do IVA, 

será solicitado o motivo de elaboração de nota de crédito.  

 

Após a elaboração do documento, o tipo de regularização usado pode ser consultado no 

cabeçalho do documento e inclusivamente alterado. 
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No caso de notas de crédito intracomunitárias, devem ser preenchidos os dois motivos 

de regularização, um para cada conta de regularização de IVA utilizada na declaração. 

 

Se a nota de crédito estiver relacionada com a fatura respetiva, a data do documento 

de origem será preenchida automaticamente no apuramento do IVA. Se não for efetuado o 

relacionamento, deve ser colocada manualmente na nota de crédito. 

 

5.2. Pedido do nº de liquidação / declaração de exportação 

O código de movimento deve estar configurado com a indicação de pedir nº de 

liquidação / identificação de Exportação. Nos documentos de entrada irá pedir o número de 

liquidação, nos documentos de venda irá solicitar a identificação da exportação. Todos os 

campos do ecrã são obrigatórios, isto é, nenhum pode ficar por preencher (nem que sejam 

preenchidos posteriormente). 
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Documento de Entrada:  

 

Ano (4 caracteres) 

Estância (3 caracteres) – Estância Aduaneira; 

Nº da Exportação (7 caracteres) – Número do registo de liquidação da exportação; 

Data Liquidação do IVA (DD-MM-AAAA) – Data em que o IVA foi liquidado. Este 

valor vai para a coluna ‘Emissão (Ano/Mês)’ no separador ‘Fornecedor’ da 

declaração periódica do IVA, recolha de dados. 

 

Documento de Venda: 
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Ano - (4 caracteres) 

Estância Aduaneira (8 caracteres) – Com prefixo PT, mas quando se ativa a opção 

‘No Estrangeiro’ surge fixa a indicação ‘EAFTN’, ficando o campo protegido. Caso 

contrário, todos os campos ficam desprotegidos e na estância aduaneira a 

máscara é ‘PT’, onde o número corresponde a 6 dígitos; 

Nº da Exportação (8 caracteres) – Número de aceitação da declaração de 

exportação. 

 

6. TRATAMENTO DE DIÁRIOS 

 

Por cada um dos documentos (binómio código de movimento / número de documento) 

só pode ser inserido um terceiro ou um lançamento com NIF (será esse sempre o terceiro 

associado ao documento e utilizado na recolha). Caso existam lançamentos com mais do que 

um NIF dará erro na recolha de lançamentos para o IVA. 
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Quando as caraterísticas do ‘Despacho Normativo’ para o código de movimento na 

contabilidade especificarem ‘Pedir o nº de liquidação / identificação de exportação?’ surge 

um dos ecrãs anteriores, consoante se trate de um documento cujo mapa recapitulativo seja 

de clientes ou de fornecedores, respetivamente. 

 

No caso de uma nota de crédito, desde que sejam movimentadas as contas que estão 

configuradas nos campos 40 ou 41, surgirá um ecrã para indicar os motivos de regularização, 

que serão diferentes consoante sejam relativos a clientes ou fornecedores, bem como a data 

do documento de origem. 
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FUNCIONAMENTO 

 

1. APURAMENTO DO IVA 

Para efetuar o tratamento do IVA, deve utilizar a opção IVA em ‘Contabilidade -> 

Apuramentos –> IVA’. 

Só é possível desencadear esta operação se a data de trabalho for de ‘fim de período’. 

Caso contrário surge uma mensagem informando isso mesmo e sugerindo a mudança da data 

de trabalho. 

 

No desencadear desta opção o IVA é recolhido e surge um ecrã com os erros da recolha. 

 

Após a resolução dos erros apresentados, ou clicando no botão ‘Cancelar’, surge um 

quadro com vários separadores: IVA, Anexo 1, Anexo 2, Clientes, Fornecedores e Sujeitos 

Passivos, quadro 40 e quadro 41 (qualquer um dos quatro primeiros só é ativado se as 

respetivas tabelas estiverem preenchidas). 
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Os anexos 1 e anexo 2 só irão conter valores se existirem configurações específicas para 

os mesmos e estas tenham valores. 

 

2. Quadro de IVA 

Ecrã com as principais rubricas da declaração periódica, quando existam na tabela de 

configuração. 

 

 

3. Quadros 40 e 41 

Sempre que existirem notas de crédito a clientes ou de fornecedores, será criado um 

separador com o quadro 40 (clientes) ou 41 (fornecedores), que irão justificar os montantes 

das rúbricas 40 e 41 do IVA. Esta justificação está associada ao motivo de regularização das 

notas de crédito escolhidas aquando da elaboração destes documentos, quer através da 

Gestão Comercial, quer através de lançamentos na Contabilidade. 

Desde que existam valores na rúbrica 40 ou 41 da declaração do IVA, estes dois quadros 

irão aparecer preenchidos.  
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O valor total dos campos 40 e 41 terá de ser idêntico ao valor dos campos respetivos na 

declaração do IVA. Quando isso não suceder, significa que existem lançamentos que não têm 

o respetivo motivo de regularização preenchido. 

 

 

 

No caso dos fornecedores intracomunitários ou do IVA liquidado pelo adquirente (em 

que o IVA regularizações a favor da empresa é igual ao IVA regularizações a favor do estado), 

o NIF que irá aparecer nestes quadros é o da própria empresa. 
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4. Clientes 

Este separador só aparece se existir IVA a receber na declaração do IVA e se o campo 8 

tiver valores. Todos aqueles em que não houve liquidação de IVA, mas que conferem direito 

a dedução (campo 8 do quadro 06 da declaração periódica do IVA). Na prática, aparecem os 

terceiros associados aos lançamentos efetuados nas contas configuradas na rúbrica 8 da 

declaração do IVA. 

Deve ter-se em atenção que as contas constantes nesta rubrica não podem ter contas 

de IVA associadas, pois são isentas de IVA. 

 

 

5. Fornecedores 

Este separador só aparece se existir IVA a receber na declaração do IVA e se as rubricas 

20 a 24 contiverem valores. Neste quadro são discriminados os valores por NIF que deram 

origem a dedução de IVA (campos 20 a 24 do quadro 06 da declaração periódica do IVA). 
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No caso de existirem valores muito elevados neste separador, o ARTSOFT irá preencher 

a linha de ‘aquisições de montante inferior a 5000 euros’ com os valores correspondentes a 

5% do valor total dos documentos, até ao montante máximo de 5000 euros. Significa que, 

se os valores das aquisições forem, por exemplo, de 10000 euros, poderão estar incluídos 

neste campo valores até 500 euros. Estes valores podem ser conferidos usando a opção 

‘Conferência’. 
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A primeira opção permite conferir pelas contas colocadas na conferência do IVA, 

independentemente de estarem consideradas para o campo dos valores inferiores a 5000 

euros. 

 

A segunda opção permite conferir por NIF, identificando quais os que foram agrupados 

para o campo dos valores inferiores a 5000 euros. 

 

 

6. Listagem para conferência 

É possível emitir uma listagem para conferência dos valores de cada separador da 

declaração periódica e apuramento do IVA. 

 

Consoante o posicionamento em cada um dos separadores referidos assim será impressa 

a listagem de conferência. 
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7. Declaração periódica / Encerramento do IVA 

Para gerar o ficheiro e apurar o IVA, deve selecionar a opção ‘Declaração’. 

Irá surgir um ecrã com o resultado do IVA. Neste ecrã se houver valor do IVA a receber 

aparece no campo ‘Excesso a reportar (96)’ com o respetivo botão ativado. Quando o botão 

do campo ‘Solicito o reembolso (95)’ for pressionado, o montante é transposto para esse 

campo. Ambos os campos são apenas de leitura. 

O valor de solicitação de reembolso ou de excesso a reportar é calculado 

automaticamente, não ficando disponível a inserção de qualquer valor, pelo que o utilizador 

passa a ter de optar obrigatoriamente por um dos dois campos existentes (95 ou 96). De 

acordo com esta escolha, o ARTSOFT irá proceder ao lançamento na conta respetiva (24381 

ou 24371, respetivamente). Se o valor do IVA for a pagar e não a receber, a imagem do 

ficheiro a gerar para a Internet contém apenas o campo 93 da declaração. 

 

O ficheiro a gerar contempla os dados atuais e os das relações de ‘Clientes’, 

‘Fornecedores’ e ‘Sujeitos Passivos’ para os períodos n, n-1, n-2 e n-3. Uma vez pressionado 

o botão ‘OK’ surge o ecrã seguinte para pedir o nome do ficheiro para a Internet. 
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Após carregar em ‘Exportar’, surgirá o ecrã para ser efetuado o apuramento do IVA. Se 

pretender gerar o ficheiro e validá-lo, antes de efetuar os lançamentos no diário, pode 

selecionar a opção ‘Cancelar’, sendo que é gerado o ficheiro para validação, mas o 

apuramento não é efetuado. 

 

 

Cada vez que for gerado um pedido de reembolso de IVA, a data do pedido de reembolso 

é atualizada no registo da empresa. 

 

8. ANULAÇÃO DO APURAMENTO DO IVA 

Para anular um apuramento, entretanto efetuado, deve ir à opção de apuramento do 

IVA e usar a opção ‘Anula apuramento’. 
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9. DECLARAÇÃO RECAPITULATIVA (antigo RITI) 

Para este mapa são recolhidos os valores configurados para transmissões 

intracomunitárias (ver ponto 3.2 – terceiros intracomunitários). Apenas aparecem os 

documentos efetuados para clientes intracomunitários e que tenham classificado o tipo de 

transação. Estes valores têm de coincidir com os valores do campo 7 da declaração do IVA. 

Ao aceder à opção de declaração recapitulativa, surgirá um écrã com os valores da 

declaração recapitulativa. 
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Deve ser selecionada a opção ‘Declaração’, onde aparecerá o quadro seguinte. 

 

O ficheiro será gerado na diretoria da empresa\arquivo\contab. 

 

 

VALIDAÇÕES EFETUADAS 

 
De forma a tentar diminuir os erros ao efetuar o apuramento do IVA e o correspondente 

ficheiro para a AT, são efetuadas validações desta operação, de modo a assegurar o 

cumprimento destas regras. Caso se verifique alguma das condições a seguir mencionadas, 

o ARTSOFT mostrará uma mensagem de que os valores não conferem: 

 As contas de rúbricas do IVA terem ‘DebMes’ ou ‘CredMes’ - devem ser retiradas, devem 

apenas ter ‘Saldo’; 

 Existir mais de uma conta de IVA por linha - deve existir apenas uma conta de IVA por 

linha; 

 As contas do IVA terem valores de meses anteriores, exceto as contas de reembolso 

pedido ou excesso a reportar (com saldos corretos) - as contas do IVA apenas devem ter 

os valores do mês; 

 A mesma conta não pode estar configurada em mais do que uma rubrica da declaração; 
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 Existirem contas com movimentos a débito e a crédito no mesmo mês/trimestre. Por 

definição as contas de IVA são debitadas ou creditadas consoante são a favor da empresa 

ou a favor do estado. Foram analisados muitos ficheiros em que nas notas de crédito 

(tanto de clientes como de fornecedores), em vez de utilizarem as contas de 

regularizações previstas na Contabilidade, debitam ou creditam as contas de vendas / 

compras utilizadas nas faturas, ficando as contas com saldos a débito e a crédito no 

mesmo período. Esta situação deve ser retificada; 

 Existirem contas com estornos superiores ao movimento a débito / crédito do mês, o 

que faz com que as contas tenham débitos negativos ou créditos negativos. O débito ou 

crédito da conta no mês nunca pode ter valores negativos; 

 As contas de base de incidência têm de ter a ligação de conta efetuada à conta de IVA. 

Embora não seja impeditivo para fazer a declaração do IVA, irá dar uma mensagem de 

aviso aos utilizadores; 

 Existem notas de crédito de clientes que não têm motivos de regularização associados 

e/ou datas de documento de origem preenchidas; 

 Os limites no reembolso do IVA são também validados. O pedido de Reembolso de 

contribuintes do regime normal pode ser indeferido automaticamente na seguinte 

condição: 

O valor pedido seja inferior a € 249,40 (nº5 do artº 22º CIVA). 

 
 

PERGUNTAS E RESPOSTAS FREQUENTES  

 

1. Ao fazer o apuramento do IVA dá a mensagem de que os totais não conferem. 

R: Deve verificar o capítulo das validações efetuadas. Tem a descrição dos erros mais 

comuns. 

 

2. As rubricas 10 e 11 aparecem a vermelho, ou então não consigo inserir as mesmas. 

R: Devido ao novo formato da declaração do IVA, as rubricas 10 e 11 foram desdobradas: 

 A rubrica 10 deixa de ser editável e passa a ser a soma das rubricas 12, 14 e 15; 

 A rubrica 11 deixa de ser editável e passa a ser igual à rubrica 13. 
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3. A rubrica 7 aparece a vermelho, ou então não consigo inserir na tabela. 

R: A rubrica 7 passou a recolher os valores pelos totais do mapa do RITI (nova declaração 

recapitulativa), pelo que se aparecer a vermelho, deve ser apagada da tabela. 

 

4. Quando a empresa é trimestral, as contas de IVA não estão a apresentar os valores 

trimestrais. 

R: Na tabela de apuramento do IVA, as rubricas das contas do IVA devem conter sempre 

a opção Saldo (Exemplo: $Conta(2433112,Saldo).  

 

5. Ao efetuar o apuramento do IVA, dá a mensagem seguinte. 

Não foi possível apurar o valor de incidência, verifique as ligações à conta 2432112, no 

documento E301/150000003. 

R: Este erro significa que a conta de base de incidência usada no documento 

E301/150000003 não tem associada a conta de IVA que foi usada no documento. Deve ser 

associada, para deixar de dar esta mensagem de erro (ver ponto 2.1). 

 

6. Ao efetuar o apuramento do IVA dá a mensagem seguinte. 

A conta de IVA 2434111, não tem taxa de IVA definida. 

R: Esta mensagem significa que a conta de IVA não tem o espaço fiscal nem a taxa de 

IVA associada. Ver ponto 2.2. 

 

7. Ao alterar as rubricas ou as fórmulas do apuramento de IVA devolve o erro: “Fórmula 

Inválida: Trecho 712121, Saldo na posição 3: Posicionamento do operador”. 

R: Esta mensagem significa que as tabelas não estão convertidas corretamente. Para 

ultrapassar a situação é necessário converter as tabelas pressionando a tecla SHIFT e 

aceder ao menu “Empresa -> Abrir”. 

 

 


